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tivo Vereador Ênio do Gomo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO /2023

Denomina Via Pública

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais,

Att. 1'- A via de ligação da Rua Maria do Carmo Silva Gonçalves do Bairro
Nova Congonhas à Estrada Real, terá o mesmo nome por ser seu prolongamento.,

Art.2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as dr'sposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 23 de Agosto de 2023

Averaldo Pereira da Silva (Pica-Pau)
Vereador
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decreta.



Co<o da t eqÉlotivo Vcrcada, I nD do Como

Justificativa:

A via que liga a Estrada Real ao bairro Nova Congonhas, é de fato um
prolongamento rua Maria do Carmo Silva Gonçalves, que já possui o nome e faz a
intercação a tal estrada.

Com a urbanizaçáo da mesmq será mais uma impoftante via de acesso ae\
Bairro Nova Congonhas.

Câmara Municipal de Congonhas,23 de Agosto de 2023.

Averaldo Pereira da Silva (Pica-Pau)
Vereador

Câmarr Municiprl dc ConSonha§
RuaDr Pacilico llonrcr.rúnioÍ.82. CeÍrro, CongoÍftâs/Mc Telelonc (31)3731-18,10 Errail: canrâra@congohhas ms les.br
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Câmara Municipal de Contonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

Projeto de Decreto Legislativo no 02812023

Matéria lida em Plenário - 29" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O5 de setembro de 2023.

Igor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora

CÂVann MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, 20 de setemnbro de 2023.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Proieto de Decreto Lesislativo 02812023 - Denomina Pública.

PARECER:

Trata-se de proj eto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à

Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não
existe vício de competência.

Este é o meu parecer. smj.

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior,82, Centro, Congonhas/Mc (31)3731-1840 Site: www.camaraconeonhas.mg. sov. br -
congonhas@camaracongonhas-mg.gov.br
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2/v cÂvnnn r/uNrcrPAL
Coso do Legislativo Vereodor Ênio da Gomo

Câmara Municipal de Congonha", .ljl.. a" ..^+ ,-.I", de 2023.

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Final.

Tratâ-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Averaldo Pereira.
A competência de norninar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.
O projeto é legal, náo apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favorávcis à APROVAçÃO da matéria.

Vereadores

Hemerson- Presidente t^b4
Eduarclo M.- Vice- Presidente
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trdonias

José Bernardes

G erson

Averaldo

Lucas Santos

CMC/MR

Assinatura

Eduardo Ladislau

Câmãrã Municipâl dê Conlonhas
Rua Dí. ?a.ifico HomemJúnior,82, Cênúo, Congonhãs/MG - Íel€fonc: (31) 3731"1840 E-mâil: cãmâ ra @ conSonhat.m& leE br
ww{/. contonh.s-m&l€t.br

Projeto de Decreto Legislativo t" o2812o.23 - Denomina via pública - A via de
ligação da rua Maria do Carmo Silva Gonçalves do Bairro Nova Congonhas à
Estrada Real, terá o mesmo nome por ser seu prolongamento.

RELATóRIO
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2ft CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, . ae ..:r.!::!.f... ...... de 2023

Comissão de Obras e Senriços Públicos.

Projeto de Decreto Legislativo t" ol2812o.23 - Denomiaa via públlca - A via de
ligação da rua Maria do Carmo Sllva Gonçalves do Bairro l[ova Congonhas à
Estrada Real, terá o Eeamo none por ser seu prolongameato.

R"ELATóRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Averaldo Pereira.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de iiegalidade e

inconstitucionaiidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

ASSINATURA

ár
r)

VEREADORES

Edonias - Vice-Presidente

Roberto

i
Eduarclo Ladislau

(
ü

t

#t
b/*

ffi-Sebastiáo

-q
José Bernardes
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Cámala Municipâl dê Congonhâ§
Rua Dí. Pâcifico Hom€mlúnior,82, Cent.o, Congonhâs/Mc - Tel€lone: (31) 3731'1840 _ E-mail:camarâ@congonhâs'mt'le6 br

ww. contonh!t.mt.l.g.bí
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Dduardo Matosinhos

,L,T

CMC/MR

Averaldo - Presldente

Lucas Santos



2/v cÂr',lana MUNtctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmarã Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telefoner (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonha5. mg.leg.br

dr

Projeto de Decreto Legislativo n" 02812023

Aprovado em Única discussáo e votaçáo simbólica por lO votos
favoráveis - 33" Reuniáo Ordinária- 03llOl2023.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O3 de outubro de 2023.

Igor Jonas Costa
Presidente

Mesa Diretora
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o/vcr cÂvnna MUNtctPAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, '-J de

cMc/sT

de 2023.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Decreto Legislativo t" 28120.23 - Denomina Via Pública - A via de
ligação da Rua Maria do Carmo Silva Gonçalves do Bairro Nova Congonhas à
Estrada Real, terá o Eesmo nome poÍ ser seu prolongamento.

REDAÇAO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Vereador Averaldo Pereira, após
ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para
elaboraçáo da redaçáo Íina1.

Após análise do projeto, veriÍicamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso reiatório.

I{emerson - Presidente
l\o,tt,0

Eduardo M. - Vice-Presidente
zz ÍV
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Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

tu
Averaldo (

Lucas Santos
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Cân!rs MuDicipâl de Consoõhas
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Coso do Legislotívo vereodor Ênio do Gomd

DECRETO LEGISLATIVO NO 1,59412023

DENOMINA VIA PÚBLICA

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais,
decreta:

Art. 10 - A via de ligação da Rua Maria do Carmo Silva Gonçalves do Bairro Nova
Congonhas à Estrada Real, terá o mesmo nome por ser seu prolongamento.

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de outubro de 2023.

ír

IGOR JONA SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/MR

Cámarâ Munlclpal dê Congonhas
Ruâ Dr. Pacílico Homem Júnior, 82, CenÍo, Congonhas/MG - Telêíone: (31) 3731'1840 - E-mâii: caííâra@congonhas mg leg.br
www congonhas.mg.leg.br



2/v4r cÂHaana MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

OÍicio n" 2O7 12o23 I Secretaria

Congonhas, 09 de outubro de 2023.

Exno. Sr.
Clâudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos Decreto Legislativo aprovado pela Câmara Municipal de

Congonhas:

DECRETO LEGISLATIVO N"

7.594 12023

r.s95 /2023

Vereaclor Eduardo
Ladislau

1.596/2023

Vereador Eduardo
Ladislau 1 .597 12023

Atenciosamentc.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

R€cEa,soEM lg&ü*i#H+K.
Mârn.urr z2s7 . sE6óv

cMc/MR

Câmara Municipal de Congonhas
Ruâ Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-nlail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg-br

PROJETO DE
DECRETO N"

o29 /2023

o2812023 Vereador Averaldo
Pereira

Vcreador Sebastião
Moreira

AUTOR

osr 12023

o3212023
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2/v CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Íelefone: (31) 3731-1840 - E'mail: ca ma rê @congon has. mg.leg. br
www.congonhas.mg.leg.br

ír
Projeto de Decreto Legislativo no 02812023

Materia encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipalde Congonhas, aos í1 de outubro de 2023.
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Câmara MunilDál de Congonhas


